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PARECER COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA - CLJ

Sete Lagoas, 26 de março de 2024 

PARECER –PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 557/2023 

Relatora: Vereadora Marli Aparecida Barbosa 

Matéria: Projeto de Lei Ordinária nº 557/2023 – Dispõe sobre a proibição de se alimentar pombos urbanos no âmbito do Município de Sete Lagoas e dá outras providências. 
Autoria: Alcides Longo de Barros
TEMPESTIVIDADE 

A subscrevente Vereadora Marli Aparecida Barbosa foi designada relatora do Projeto de Lei Ordinária nº 557/2023.
O art. 90 do Regimento Interno desta Casa, atribui prazo a relatora de 05 (cinco) dias para que possa apresentar parecer. Desta forma, é tempestivo este parecer. 

RELATÓRIO 

O Projeto de lei foi distribuído a está edil para emitir parecer quanto aos aspectos de sua juridicidade, constitucionalidade e legalidade, nos termos regimentais. 

O presente projeto dispõe sobre a proibição de se alimentar pombos urbanos no âmbito do Município de Sete Lagoas e dá outras providências. 
FUNDAMENTAÇÃO 

Destaco que meu parecer trata apenas dos aspectos de legalidade, constitucionalidade e juridicidade da proposição. Caberá as comissões temáticas e ao Plenário a analise do mérito da proposição.


A proposição, em um breve resumo, visa proibir a alimentação de pombos urbanos e também a criação de abrigos para alojá-los. Proíbe também a comercialização de alimentos para pombos em logradouros públicos. A proposição aponta também as penalidades para descumprimento da lei.

Feitas essas considerações, passo a análise da proposição.


A Constituição Federal, em seu Capítulo VI, do Título VIII, artigo 225 e seguintes reserva capítulo especifico ao meio ambiente. Esse destaque evidencia a importância do meio ambiente e diante disso, inseriu atuação positiva em sua preservação. O texto constitucional deixa claro que é dever da coletividade e do Poder Público a defesa e a preservação do meio ambiente.


Diante disso, deve-se considerar que o Município possui competência para instituir regras que digam respeito, dentre outras questões, à higiene e ao sossego público; a ocupação das vias públicas; à adoção de medidas referentes aos animais e ao combate às plantas e insetos nocivos, etc. A estas normas é o que se convencionou chamar de posturas municipais que disciplinam o exercício do poder de polícia administrativa do Poder Público sobre os estabelecimentos locais, bem como sobre seus munícipes. 

O Supremo Tribunal Federal tem entendimento de que o município é competente para legislar, de forma concorrente, sobre meio ambiente, no limite de seu interesse local e desde que a norma esteja de acordo com a disciplina estabelecida pelos demais entes federados.


Com base nesse entendimento, entende esta relatora ser o Município competente para legislar sobre a proibição de manutenção e alimentação de pombos em vias, praças e demais locais públicos. É de conhecimento público e notório que a elevada concentração de pombos e a sujeira que provocam, com suas penas e dejetos, colocam em perigo a saúde e a qualidade de vida dos munícipes.


Na opinião desta relatora, como também em análise de pareceres anteriores da Procuradoria desta Casa, ao editar lei proibindo a comercialização e a prática de alimentação de pombos em locais públicos, o Município está cumprindo o mandamento constitucional de promover o direito social a saúde, expresso no artigo 6º da Constituição Federal.


É entendimento pacifico na Procuradoria desta Casa, que concorda esta relatora, que a obrigação com a saúde não é somente quanto ao tratamento das doenças, mas também com a prevenção envolvendo o desenvolvimento das políticas públicas. A restrição imposta por esta proposição tem como base a supremacia do interesse público.

Vale destacar que esta proposta não acarreta maus tratos aos animais, pois não impõe sofrimento, não impõe extermínio em massa e não impede que os animais consigam alimentos para sua sobrevivência.


Destaco que o Parecer da Procuradoria é no mesmo sentido, pela juridicidade, constitucionalidade e legalidade da proposição. 

Com base nas considerações acima, esta relatora não vislumbra nenhum vício de legalidade, constitucionalidade e juridicidade na proposição. 

CONCLUSÃO 

Em face do exposto, esta relatora conclui pela LEGALIDADE, CONSTITUCIONALIDADE E JUDICIALIDADE do Projeto de Lei Ordinária nº 557/2023, tendo em vista que este observa o disposto legal, pela fundamentação acima exposta. 

Sala das Reuniões, 26 de março de 2024.
Marli Aparecida Barbosa
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